
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENSAIO

Racismo ambiental no Brasil no contexto das favelas e
comunidades urbanas
Environmental racism in Brazil within the context of favelas and urban communities

Claudio Marques da Silva *1
1Universidade Zumbi dos Palmares

Resumo

O presente estudo aborda o racismo ambiental no Brasil, com ênfase nas favelas e comunidades urbanas, espaços onde a população negra émai-
oria e está mais exposta a condições socioambientais precárias. A partir de dados do Censo 2022 do IBGE e de estudos correlatos, evidencia-se
a desigualdade no acesso a saneamento básico, saúde, educação e moradia, revelando a relação entre vulnerabilidade ambiental e desigualdade
racial. Além disso, destacam-se como as mudanças climáticas agravam os impactos nessas populações, perpetuando ciclos de exclusão e injus-
tiça. O trabalho fundamenta-se em pesquisa bibliográfica e documental, trazendo contribuições teóricas e empíricas para a compreensão do
racismo ambiental e sua interface com a justiça ambiental no Brasil.

Palavras-chave: Racismo ambiental; Favelas; Desigualdade socioespacial; Justiça ambiental; Mudanças climáticas.

Abstract

This studyexaminesenvironmental racisminBrazil,withparticular emphasis on favelas andotherurbancommunitieswhereBlackpopulations
constitute a majority and are disproportionately exposed to precarious socio-environmental conditions. Drawing on data from the 2022 IBGE
Census and complementary studies, the analysis highlights persistent inequalities in access to basic sanitation, healthcare, education, and
housing, revealing thedeepentanglementbetweenenvironmental vulnerability and racial inequality. Thearticle also showshowclimate change
intensifies these impacts, perpetuating entrenched cycles of exclusion and injustice. Grounded in bibliographic and documentary research, the
study offers theoretical and empirical contributions to the understanding of environmental racism and its intersections with environmental
justice in the Brazilian context.

Keywords: Environmental racism; Favelas; Socio-spatial inequality; Environmental justice; Climate change.

Introdução

O racismo ambiental configura-se como uma das expressõesmais perver-
sas da desigualdade social e racial no Brasil, refletindo-se especialmente
nas condições de vida da população negra residente em favelas e comu-
nidades urbanas. A ausência de políticas públicas adequadas, somada à
precariedade dos serviços básicos de saneamento, saúde,moradia e educa-
ção, indica como fatores socioambientais estão entrelaçados a desigualda-
des raciais históricas. Com base nos dados recentes do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE) e em pesquisa bibliográfica de estudos
correlatos, constata-se que a população negra sofre, de forma despropor-
cional, os impactos da degradação ambiental e das mudanças climáticas,
o que reforça a urgência de compreender o racismo ambiental como um
fenômeno estrutural no país. O objetivo geral deste ensaio é analisar de

que forma o racismo ambiental se manifesta nas favelas e comunidades
urbanas brasileiras com destaque para aspectos de suas causas, impactos
e a relação entre desigualdade socioespacial, raça e meio ambiente. A re-
levância deste estudo reside no fato de que as favelas concentram grande
parcela da população negra e pobre do Brasil, evidenciando desigualdades
históricas e estruturais que se traduzem emmaior exposição a riscos am-
bientais, doenças e exclusão social. A análise crítica do racismo ambien-
tal permite ampliar o debate sobre justiça ambiental e fortalecer políticas
públicas voltadas para a equidade racial, a sustentabilidade urbana e a ga-
rantia dos direitos fundamentais, como saúde, moradia e saneamento. A
metodologia utilizada nesta pesquisa adota abordagem qualitativa, funda-
mentada em levantamento e análise bibliográfica de autores nacionais e
internacionais que discutem racismo ambiental, desigualdade socioespa-
cial e justiça ambiental. Foramutilizados dados oficiais do IBGE, relatórios
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de instituições como a Fiocruz e produções acadêmicas (Abreu, 2013; Porto
et al., 2013; Saraiva & Leite, 2024; Moura, 2023; Motta, & Brandão, 2022),
possibilitando uma compreensão crítica do fenômeno. Com este breve es-
tudo, espera-se possibilitar maior visibilidade ao panorama crítico sobre
a questão do racismo ambiental, trazer uma abordagem com um recorte
sobre seus impactos na população residente em favelas e comunidades ur-
banas no Brasil, com destaque para a população negra, e contribuir para o
fortalecimento do debate acerca da justiça ambiental e racial.

Um contexto do racismo ambiental: favelas e comuni-
dades urbanas

O censo de 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
(Moura; 2023) constatou que a população brasileira era de 203.080.756 de
pessoas, destas apopulaçãonegra (preta eparda) representava 112.739.744,
correspondendo a aproximadamente 55,5%. O censo também identificou
que a população residente nas favelas, atinge 8,1%da população brasileira,
o que significa 16.390.790 de pessoas. A questão fundamental observando
dados divulgados pelo Ibase (Motta & Brandão, 2022), é atentar que da
composição das pessoas que vivem em favelas, 67% são negras (pretas e
pardas), representando 12% amais do que a composição total, como visto,
de 55,5%. Isto demonstra que, em termos raciais, sãonestas áreas, asmais
vulnerabilizadas das nossas cidades, que população negra representamai-
oria significativa e evidencia o racismo ambiental em nosso país.
Em termos de distribuição espacial, o IBGE levantou que 43,4]% dos

moradores de favelas estão na região Sudeste (7,1 milhões); 28,3% no Nor-
deste (4,6 milhões); 20% no Norte (3,3 milhões); 5,9% no Sul (968 mil);
e 2,4% no Centro-Oeste (392 mil). O estado de São Paulo apresentou a
maior população de residentes em favelas com 3,6 milhões, seguido por
Rio de Janeiro (2,1 milhão) e Pará (1,5 milhão). Somados, os três estados
respondem por 44,7% do total de habitantes de favelas e comunidades ur-
banas do país. É alarmante constatar que em grandes concentrações urba-
nas commaior proporção de habitantes morando em favelas e comunida-
des urbanas eram em Belém (57,1%), Manaus (55,8%), Salvador (34,9%),
São Luís (33,2%), Recife (26,9%) e Vitória (22,5%). A concentração do Rio
de Janeiro figurava na 11a posição (14,8%); e a de São Paulo na 13a (14,3%)
(Agência Brasil; 2024). Esse contexto, é importante ressaltar, denota que
a favela é uma realidade nacional.
O IBGE passou a adotar nesse censo, a denominação favelas e comuni-

dades urbanas em substituição à expressão aglomerados subnormais. O
termo favela era usado historicamente pelo órgão desde 1950, termo, ori-
ginal do Rio de Janeiro, que era pouco conhecido em outras regiões bra-
sileiras. Favelas e comunidades urbanas são territórios populares origina-
dosdasdiversas estratégiasutilizadaspela populaçãoparabuscar de forma
autônoma e coletiva, o atingimento de suas necessidades demoradia, face
à ineficiência do Estado em garantir o direito àmoradia presente no artigo
6o da Constituição Federal de 1988.
A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 6o, amplificada após a

Emenda Constitucional n° 26/2000, inclui a moradia no rol dos direitos
sociais dos cidadãos, garantindo o direito à moradia como um dos direitos
sociais fundamentais. E o artigo IX do Artigo 23 da Constituição Federal
(Governo do Brasil; 2023) estabelece que o direito àmoradia seja uma com-
petência comumda União, dos estados e dosmunicípios. A eles, conforme
aponta o texto constitucional, cabe “promover programas de construção
demoradias e amelhoria das condições habitacionais e de saneamento bá-
sico”.
Na concepção do IBGE, no Brasil, o que se conhece como favela se ma-

nifesta em diferentes formas e nomenclaturas, como ocupações, comuni-
dades, quebradas, grotas, baixadas, alagados, vilas, ressacas, mocambos,
palafitas, loteamentos informais, vilas demalocas, entre outros, e expres-
sam diferenças tanto geográficas como históricas e culturais em sua for-

mação. Dessa forma, a expressão favelas e comunidades urbanas expres-
sam melhor a desigualdade socioespacial da urbanização brasileira. Con-
forme abordagem da Agência Brasil (2024, s/p):

Retratam a incompletude – no limite, a precariedade – das políticas governa-
mentais e investimentos privados de dotação de infraestrutura urbana, servi-
ços públicos, equipamentos coletivos e proteção ambiental aos sítios onde se
localizam, reproduzindo condições de vulnerabilidade. Estas se tornam agra-
vadas com a insegurança jurídica da posse, que também compromete a garan-
tia do direito àmoradia e a proteção legal contra despejos forçados e remoções.

Este cenário pode ser constatado ao se verificar as condições de vida da
população faveladanopaís ao se observar suas condições deurbanização. É
de conhecimento geral que as condições precárias emesmo deficitárias de
serviços e equipamentos públicos se concentram nas favelas, quilombos,
comunidades indígenas, comunidades ribeirinhas, comunidades tradicio-
nais, onde vivem a população mais pobre. E destaca-se neste estudo que
da população residente nas favelas e comunidades urbanas que sofre com
tais condições, a parcela negra representa sua maioria. De forma a verifi-
car esta realidade, a partir do último censo do IBGE, em estudo recente de-
senvolvido pela Fiocruz (Schueler; 2025) separou-se uma análise de dados
sobre saneamento (abastecimento de água potável, pela coleta de esgoto
e de resíduos sólidos) nas favelas e comunidades urbanas como indicador
dessa precariedade social desenvolvidos a seguir.

Acesso à água

Oestudodesenvolvidopela Fiocruz aponta que, dos domicílios particulares
permanentes ocupados em favelas e comunidades urbanas 89,3% tinham
acesso à água pela rede geral de distribuição, sendo que 86,4% deles ti-
nham essa forma de forma de abastecimento como principal. Ao olhar-se
por outro ângulo, verifica-se que quase 12% da população não tem acesso
à rede de água. Pode parecer pouco, pelos números, mas em números ab-
solutos a população com falta de acesso à rede nas favelas representa quase
2 milhões de pessoas.
O interessante desse estudo é a observação menos genérica e mais es-

pecífica. Ao se atentar para realidades regionais, há situações ainda mais
dramáticas, comonos casos dosmunicípios deMelgaço (PA),Macapá (AP),
Itatiaiuçu (MG), Vassouras (RJ), Pederneiras (SP), Rolândia (PR) e Cambo-
riú (SC) que não tinham um único domicílio ocupado permanentemente
nas favelas e comunidades urbanas com ligação à rede geral de abasteci-
mento de água.
O estudo aponta que os dados do IBGE não especificam a regularidade

desse acesso, ou seja, o acesso à água pela rede de distribuição não signi-
fica acesso adequado ao abastecimento de água. Principalmente em fave-
las e comunidades urbanas, émuito frequente ocorrerem intermitência no
abastecimento e inconformidades da qualidade da água, o que não é cap-
turado pelo censo do IBGE. Outro dado que chama atenção é que, do to-
tal de domicílios particulares permanentes ocupados em favelas e comu-
nidades urbanas que não tinham acesso à água pela rede de distribuição
no Brasil, 6,87% utilizavam poço profundo ou artesiano como principal
forma de abastecimento; 1,53% utilizavam poço raso, freático ou cacimba;
0,52% utilizavam fonte, nascente oumina; 0,2%, carro pipa; 0,04%, água
da chuva armazenada; 0,13%utilizavamrios, açudes, córregos, lagos e iga-
rapés; e 1,3% utilizavam outra forma de abastecimento de água como a
principal.
Estes dados são relevantes, visto que a falta de água tratada leva a con-

taminação de mananciais e doenças relacionadas à água. O estudo aponta
ainda impactos mais específicos na saúde da população pelo acesso inade-
quado de água e esgoto, comodiarreia, infecções respiratórias agudas, des-
nutrição e doenças parasitárias intestinais, o quepode acarretar amorte de
pessoas.
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Esgotamento sanitário

No caso do esgotamento sanitário, os dados do IBGE apresentam uma re-
alidade ainda mais dramática. Nas favelas e comunidades urbanas o es-
gotamento sanitário conectado à rede geral, rede pluvial, fossa séptica ou
filtro estava presente em 74,6% dos domicílios. A Fiocruz destaca que dos
domicílios que possuíam banheiro ou sanitário, o esgotamento mais pre-
sente se davapor redegeral ou redepluvial atingindo57,7%nesses espaços.
Somando-se os domicílios com esgoto por fossa séptica ou fossa filtro liga-
dos à rede representavam 61,4% do total. Os domicílios com fossa séptica
ou filtro, não ligados à rede atingia 13,2%.
Outra observação importante é que apesar de aproximadamente 60%

da população com banheiro ter rede coletora para o escoamento de seus
efluentes domésticos, não significa esgotamento adequado, dado quemui-
tas dessas redes são precárias e instáveis e parte dela é pluvial, ou seja, os
esgotos são misturados com águas de chuva, o que pode trazer efeitos da-
nosos. Os outros 40% escoam seus dejetos em fossas de diferentes tipos,
muito provável sem tratamento e de baixa qualidade. Há também, par-
cela que não possuem banheiro ou sanitário e recorrem à defecação a céu
aberto. Este contexto de esgotamento sanitário nas favelas e comunida-
des urbanas resulta no alto risco de transmissão de inúmeras doenças de
veiculação hídrica ou transmitidas por vetores, comomosquitos.

Lixo e doenças

Ainda de acordo com a Fiocruz, os dados do IBGE sobre coleta de lixo in-
dicam que 96,7% dos domicílios particulares permanentes ocupados em
favelas e comunidades urbanas possuíam serviço de limpeza. A modali-
dade de coleta de lixo mais frequente é a realizada por coleta diretamente
no domicílio por serviço de limpeza representando 76%, a outra forma de
coleta presente era o depósito em caçamba de serviço de limpeza represen-
tando 20,7% desses domicílios. Outras formas encontradas de descarte de
lixo eram por queimada, enterro, descarte em terreno baldio, encosta ou
área pública somando 3,3% (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
2023).
Nesse quesito, o estudo aponta que dados do IBGE não indicam a regu-

laridade da coleta em domicílio, o que significa a permanência de resíduos
sólidos expostos por longo tempo acarretando a proliferação de baratas, ra-
tos, moscas, mosquitos, entre outros disseminando a transmissão de do-
enças.
O estudo ainda aponta que diferentes indicadores apresentados pelo

censo de favelas do IBGEmostram a necessidade de alerta, principalmente
em relação às doenças transmitidas por artrópodes, principalmente mos-
quitos, como dengue, zika e chikungunya. É evidente que a ineficiência
no fornecimento de água gera a necessidade de armazenamento precário,
somados a esgotos a céu aberto e drenagem inadequada da água gera em-
poçamentos e focos de mosquito agravando as condições de saúde da po-
pulação das favelas e comunidades urbanas.

Oferta de saúde e educação

Outro aspecto a ter relevância é em relação à oferta de educação e saúde
nesses territórios. O censo de 2022 do IBGE identificou nas favelas e co-
munidades urbanas 7,8 mil estabelecimentos de ensino, o que representa
apenas 2,98% do total nacional de 264,4 mil e 2,7 mil estabelecimentos
de saúde, ou seja, somente 1,12% do total nacional de 247,5 mil (Schueler;
2025).
No sentido de comparar com o contexto da saúde no resto do país, a

matéria traz como exemplo as cidades de São Paulo, Rio de Janeiro e Belém.
No Brasil há um estabelecimento de saúde para cada 870 pessoas. Já nas
favelas de SãoPaulo, háumestabelecimentode saúdepara cada 18mil. Nas

favelas do Rio de Janeiro, umpara 7mil e nas favelas de Belém, umpara 3,5
mil.
No caso da educação, a diferença entre o número geral de estabeleci-

mentos de ensino no Brasil como um todo e nas favelas também é gritante.
A média nacional é de um estabelecimento para cada 814 pessoas. Nas fa-
velas da cidade de São Paulo, existe um estabelecimento para cerca de 6
mil pessoas. Nas do Rio de Janeiro, um para 2,5 mil, e em Belém um para
1,5 mil.

Renda

Os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad
Contínua) de 2024, divulgada pelo IBGE, registraram que os 10% da popu-
lação brasileira com osmaiores rendimentos recebem 13,4 vezes o que ga-
nham os 40% da população com osmenores rendimentos, demonstrando
ainda uma enorme desigualdade (Agência Brasil; 2025a). Os 10% da po-
pulação que ganham mais recebiam, em média, R$ 8.034. Já os 40% da
população que recebemmenos, ganhavam, emmédia, R$ 601. Na compa-
ração entre pessoas brancas e negras, (estas como visto representam 67%
dos moradores em favelas e comunidades urbanas), a renda média do tra-
balho principal das pessoas negras em 2023 era de R$ 2.199,04; e a das
brancas, R$ 3.729,69 (Agência Brasil; 2025b).
Pode-se depreender, portanto, que para o restante do país, favelas e

comunidades urbanas têm menos estabelecimentos de saúde e educação,
rendimento salarial menor do que em outras áreas urbanas do país; e apa-
rentemente menor presença do Estado e de políticas públicas caracteri-
zando um contexto de precariedade, segregação urbana e desigualdade ra-
cial.

Racismo ambiental

A precarização das condições de vida nas favelas e comunidades urbanas
impacta diretamente na qualidade de vida e segurança de seus morado-
res. Através do recorte aqui apresentado da inadequação do saneamento
básico, redes de esgoto, água potável, coleta de lixo, insuficiência de servi-
ços de assistência médica e ensino somados ao baixo rendimento dos seus
moradores causando ambientes poluídos, incidência de doenças e degra-
dação ambiental em relação a outros territórios urbanos das cidades é pos-
sível afirmar a ocorrência de racismo ambiental em seus territórios. Além
disso, estes territórios normalmente localizados em áreas de risco de de-
sastres ambientais, principalmente, em decorrência da crise climática e
de ambientes insalubres que impactam na saúde física e mental, agrava
ainda mais esse cenário e coloca essas populações em constante estado de
vulnerabilidade.
O termo “racismo ambiental” pode ser entendido como:

a discriminação sistemática que expõe comunidades racializadas, particular-
mente aquelas formadas por negros, indígenas e populações de baixa renda,
a condições ambientais adversas, como poluição, falta de saneamento básico
e vulnerabilidade a desastres ecológicos. Essa prática se manifesta tanto na
localização de empreendimentos prejudiciais ao meio ambiente em áreas ha-
bitadas por essas populações quanto na omissão ou ineficácia das políticas pú-
blicas para proteger seus direitos ambientais. Trata-se de um fenômeno que
revela como as desigualdades raciais e sociais estão profundamente entrela-
çadas com a degradação ambiental, perpetuando ciclos de injustiça que des-
proporcionalmente impactamgrupos historicamentemarginalizados (Abreu;
2013, p. 89).

O racismo ambiental, recentemente, vem ganhando espaço no debate
nacionalmuito emdecorrência dasmudanças climáticas globais e seus im-
pactos em nosso país. Entretanto, ainda é pouco estudado, entendido e até
mesmo aceito por parcela da sociedade, em grandemedida, por desconhe-
cimento do seu significado.
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O termo se originou na década de 70 nos Estados Unidos, mais preci-
samente, em 1978. Foi cunhado pelo reverendo Benjamim Chavis na Ca-
rolina do Norte (Estados Unidos) durante os protestos das comunidades
negras que respondiam à localização de resíduos tóxicos e instalações pe-
rigosas em suas áreas residenciais. O termo serviu para se referir a esse
padrão de violência da exposição crônica, bem como a exclusão de pessoas
de cor da política ambiental e da tomada de decisões (Chavis Jr, 1993 apud
Barros, 2025, p.8).
No contexto brasileiro, ganha força o entendimento de que racismoam-

biental envolve uma amplitude conceitual na qual,

qualquer política, prática ou diretiva conduzida por instituições governamen-
tais, jurídicas, econômicas, políticas emilitares que afete ou prejudique racial-
mente, de formas diferentes, voluntária ou involuntariamente, as condições
ambientais demoradia, trabalho ou lazer de pessoas, grupos ou comunidades
(Bullard, 2005, como citado em Saraiva & Leite, 2024, p. 5617).

Nesse sentido, constata-se que os impactos ambientais, principal-
mente caracterizados pela poluição e degradação domeio ambiente e suas
consequências, decorrentes das mudanças climáticas, afetam de maneira
desigual favelas e comunidades urbanas (além de outras áreas e grupos ra-
cializados) em relação a outros territórios e populações de maior renda.

Formas de impactos ambientais

Com relação a este aspecto, é importante ressaltar que asmudanças climá-
ticas que vem ocorrendo atualmente não são causadas por fenômenos na-
turais, fato já comprovado cientificamente por estudiosos em todomundo.
A Organização das Nações Unidas (ONU) (ONU, 2022) já vem alertando

para este aspecto há muitos anos. Afirma que as mudanças climáticas são
transformações nos padrões de temperatura e clima impulsionadas por
atividades humanas devido à queima de combustíveis fósseis, principal-
mente carvão, petróleo e gás. A queima de combustíveis fósseis gera emis-
sões de gases de efeito estufa, principalmente dióxido de carbono e me-
tano, que agem como um grande cobertor em torno da Terra, retendo o
calor do sol e aumentando as temperaturas. Como exemplos dessas emis-
sões, pode-se citar o desmatamento de terras e florestas, aterros para lixo,
energia de combustíveis fósseis, indústria, transporte, edificações e agri-
cultura.
A ONU alerta ainda que, as consequências das mudanças climáticas

são terríveis para a humanidade. Elas incluem secas intensas, escassez
de água, incêndios severos, aumento do nível do mar, inundações, derre-
timento do gelo polar, tempestades catastróficas e declínio da biodiversi-
dade. Estes impactos no meio ambiente afetam dramaticamente a vida de
todas as pessoas como na saúde, capacidade de cultivar alimentos, habita-
ção, segurança, trabalho etc.
Entretanto, estes impactos, como já foi assinalado no contexto das con-

dições de vida nas favelas e comunidades urbanas no Brasil, não vêm ocor-
rendo de forma homogênea para todas as pessoas. No contexto urbano, os
residentes em favelas e comunidades urbanas são os que mais sofrem os
efeitos das mudanças climáticas, e destes, em sua maioria, representados
historicamente pela população negra. Um destes impactos desproporci-
onais refere-se ao aumento da temperatura fruto do aquecimento global.
Segundo um estudo da Universidade PresbiterianaMackenzie feita emPa-
raisópolis, a maior favela de São Paulo, e no Morumbi, revelou que nas fa-
velas, as temperaturas atingem até 8 graus Celsiusmais altas que em bair-
ros vizinhos (Universidade Presbiteriana Mackenzie; 2020). Isto ocorre
por conta do adensamento construtivo que impede que o calor absorvido
pelo solo seja dissipado. Já em bairros vizinhos no qual as pessoas têm um
nível de renda e de vida melhor estão numa área que possui construções
mais espaçadas e com áreas verdes caracterizando condições climáticas
melhores.

A importante contribuição de Benjamin Chavis sobre o racismo ambi-
ental evidenciou que, consequências das degradações ambientais se con-
centram em bairros e territórios periféricos, onde vivem famíliasmais po-
bres e onde hámaior concentração de pessoas negras, indígenas e quilom-
bolas (Racismo Ambiental; 2022). É nestas áreas, que se observa maior
incidência de degradação ambiental além de riscos de inundações e desli-
zamentos, tornando suas populações vulneráveis aos perigos de desastres
naturais e a piores condições de saúde.
A crise climática e seus impactos propiciam, há décadas, debates no

mundo e particularmente no Brasil envolvendo defesa do meio ambiente
e, concomitantemente, a luta contra a pobreza e a desigualdade social. E
nadécadade 1980, forças sociais passaramamobilizardenúncias emtorno
da relação entre racismo, desigualdades social emeio ambiente, dando ori-
gem aosmovimentos por justiça ambiental. Foi através das lutas demora-
dores da comunidadenegra deWarrenCounty, na Carolina doNorte, tendo
BenjamimChavis comoumdos seus expoentes, que omovimento contra o
racismo ambiental transitou para omovimentomais amplo de justiça am-
biental, expandindo-se para uma gama mais abrangente de questões. No
bojo desse movimento, como assinala Porto et al. (2013, p. 134), utilizou-
se a expressão “injustiça ambiental” para designar a forma de desenvolvi-
mento da sociedade humana que gera diversas desigualdades, cria e des-
tina maior carga de danos ambientais a grupos sociais de trabalhadores,
populações de baixa renda, grupos raciais discriminados, populaçõesmar-
ginalizadas e mais vulneráveis.
Na luta contra a injustiça ambiental, destaca-se nesse aspecto, a cria-

ção da Rede Brasileira de Justiça Ambiental (RBJA) no início dos anos 2000,
por representantes de movimentos sociais, sindicatos de trabalhadores,
ONGs, entidades ambientalistas, organizações de afrodescendentes, orga-
nizações indígenas e pesquisadores universitários, do Brasil, Estados Uni-
dos, Chile e Uruguai, ao reunirem-se no Colóquio Internacional sobre Jus-
tiçaAmbiental, Trabalho eCidadania, realizado emNiterói em2001. Nessa
ocasião denunciaram e debateram a preocupante dimensão ambiental das
desigualdades econômicas e sociais existentes nos países representados. E
lançaram ummanifesto com os princípios de justiça ambiental no qual es-
tabelece que nenhum grupo social deve arcar desproporcionalmente com
impactos ambientais negativos; defende o acesso justo aos recursos ambi-
entais e a transparência nas informações sobre seu uso e riscos; ressalta a
importância da participação democrática na formulação de políticas públi-
cas e incentiva o fortalecimento demovimentos sociais e organizações po-
pulares como protagonistas na construção de modelos sustentáveis e jus-
tos de desenvolvimento (Rede Brasileira de Justiça Ambiental; 2023).
Portanto, reconhecer que para alcançar a justiça ambiental é funda-

mental incluir medidas que levem em consideração responsabilidades di-
ferenciadas entre aqueles agentes que mais poluem e as populações que
mais sofrem suas consequências, assim como a busca por justiça climá-
tica. O conceito de Justiça Climática é um desdobramento da concepção de
Justiça Ambiental. Diz respeito, mais especificamente, ao impacto que as
mudanças climáticas, impulsionadas pelas atividades humanas de queima
de combustíveis fósseis, atingem mais intensamente populações social,
ambiental e economicamentemais vulneráveis (Milanez & Fonseca, 2011).
Populações estas, que, mesmo sendo menos responsáveis pelas emissões
de gases de efeito estufa são aquelas quemais sofrem com os impactos das
mudanças climáticas tendendo a ser cada vez mais intensas.

Considerações Finais

O estudo evidencia que o racismo ambiental nas favelas e comunidades ur-
banas brasileiras não é fruto do acaso, mas resultado de processos histó-
ricos de exclusão social, racial e territorial. A concentração de populações
negras em áreas precárias, com déficit de infraestrutura e serviços essen-
ciais, reforça o ciclo de vulnerabilidade ambiental e sanitária. Reconhecer
o racismo ambiental é passo essencial para a construção de políticas públi-
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cas de justiça ambiental que promovam equidade, sustentabilidade e dig-
nidade para as populações mais afetadas.
Pode-se afirmar também, que não há uma receita para a justiça ambi-

ental. Mas, seu atingimento passa pela compreensão e aceitação da grave
ameaça da problemática ambiental e climática que atinge a sociedade e que
decorre do modelo de desenvolvimento socioeconômico de exploração in-
sustentável dos recursos naturais. Nesse sentido, é imperativo buscar um
desenvolvimento sustentável que cuide do meio ambiente e dê prioridade
ao atendimento das demandas das populações marginalizadas e racializa-
das. E, em se tratando das favelas e comunidades urbanas, é fundamental
conhecer a diversidade das realidades locais e envolver sua população nas
discussões e tomada de decisões do poder público tanto local como nacio-
nal em seus territórios.
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